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OF. Nº 253//2024-GP 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

Gabinete 
Ilha Comprida, 28 de Maio 

ASSUNTO: Ref. Resposta ao Requerimento n!! 108/2022 
de 2024. 

Exmo. Senhor Presidente 

Cumprimentando-o cordial e respeitosamente, 
servimo-nos do presente, para passar às mãos de Vossa Excelência, resposta 
do Requerimento nº 108/2022, do Nobre Vereador ROGÉRIO LOPES REVITTI, 
para o devido conhecimento do mesmo. 

. Certos do atendimento, aproveitamos o ensejo 
para renovar os protestos de lievada estima e distinta consideração . 

GERALDINO 
IRAJlJNIOR 

, .. 

Ao Exmo. Senhor 
FABIO TONON 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
ILHA COMPRIDA 
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, Deparlamento Municfpa• de Educação 
e-rnoü: educacoo@ilhacomprido.$p.gov .br 

Ilha Comprida. 11 de jurho de 2022. 

Oficio 03312022 - Em atendimento a Requerimento nª10812022 de Autoria do Nobre 
Vereador Rogérío Lopes Revitu 

Cumprimentando-o cordial e respeitosamente vimos por meio deste em resposta â 
indicação nº 108/2022 de 08108/2022, que trata de informações do ~cenârio atual da 
Covid 19" e as ações prevenllvas nas Unidades Escolares da Municipal de Ensino·, 

Segue as informaÇõe:s solicitadas: 

1. Quantidades de professores ínfectados no período de junho/j:ulho. Segve anexo a 
este documento; 

2. Das medidas restritivas e preventivas nas UEs: Segue anexa aroular em resposta 
aos questionamentos. O documento foi expe<fido pelo Departamento de Ecfueaçao 
em 04 de junho do corrente ano J etlvo: 

3. Dos Protocolos: Consta na refatrda eareuta, suptaCJtada. Segue anexa a este 
documento; 

4. O procedimento de higienização ocorre diariamenle. 

Atenciosamente, 

VALÊRIA CRISTINA ROSA PONTES 
DIRETORA. DO DEPARTAMENTO oe EOUCAÇÃO 

A límo. Sr. 
Rogério Lopes Revlttl. 
VamadorlCámara Municipal 
Ilha Comprida - SP 

Avenida Beira Mar, 11.000. Bofneório Meu Reconto- Ilho Comprido/SP 
CEP: 1192.>00O- iefefone: (13} 3842-1219 ( 13) 3842-7000 



ATESTADOS COVtD 19 
(PERÍODOS: MALº' JUNHO/JULHO) ------­ 

FUNDI e li CEls 
' CEI Vila- -N-o-va------- 
Junho/julho: 

EMEEF Britânia-• 
Junho/iulho: 

Alunos; 

01 professor; 07 professores; l 10 alunos 
02 Auxiliara de O 1 func isolamento. 
Desenvolvimento Infantil• ADIS. 1 

CEI Anjo Meu­ 
Junho/julho: 

EMEIEF Meu Recanto­ 
Junholjulho: 

02 Auxiliar de Desenvolvimento j 07 professores; 
1 nfanti I-AD Is 02 funcionários 

CEI Cfiança Feliz­ 
Junho/julho: 

01 funclonério Auxiliar de 
Serviços Gerais-ASG 

EMEF Monte 
: carlo- 
1 Junho/iuJho: 
09 professores; 
03 funcionários· 

1 Alunos: 

50 alunos 

J 
1 

j 
1 

1 
1 

CEI Sonho de Aluno: EMEIEF 1 AlunCI 
Criança .. 1 Pedrinhas- 
Julho= Maio/junho: 

05 alu 
02 quarentenas 01 aluno 01 funcíonáno 

- CEI Pedrinhas-• Alunos: Ju1ho: 
Julho: i 

01 funcionârio 02 alunos 01 professora 
-~--a, -· - 

&: 

nos 
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Município de Ilha Comprida 
Estância Balnéária 

DE.C RE T'O 'i" 98:51 
DE 24 DE \1ARÇO DF. 2020. 

DE-CRETA ESTADO DE CAJ.A,.:\IJDAIJE; 
PÚBLICA :\O ÀllBJTO DO MU"ICIPJO ue 
ILHA COMPRIDA. COMO .\tt.:DIDA DE 
ENFRE~T . .\ l-1.ENTO :\ PA:'\lDJt:M(A 
DECORR.E,:,ar DO NOVO CORO~AVJRLS 
{COVJD-Ht 1! DÁ OUTRAS PROVU>tl\"CIAS. 

GERALDJNO BARBOSA DE OUV1t:I.RA JU:"IIIOR. Prefeito '.\i1unic1pal de Ilha Compridu/SP. 
tio uso das ambuições que füe são contendas pelo Artigo 83 - Inciso XL da Lei Org:inicn 
vlunicipaí, 

CO~SIDF..RANDO os termos ila-s Decretos neç82. -.k 16 de março de 2020 e 984. de 1 t9 de 
março de ~020 que declarou Estado de Emergência na Saúde Púbhca cfo Município de Ilha 
Cornprida-Sle, cm razão da pandemia do COVJD.[9; 

c:01'·s1DERANDO a Recom(,.-ndação Admmis1ratn i! <lt1 \.1inistério Püblico do Estado tl:: 
S,1oPaulo. de 20 de março de 10W, no qual sugere a suspensão de atividades públicas e pnvadas, 
com restnções, 

(:OSSJDERASDO a detenninaçiio do Governo de Sõo.r.aulo cm rela1tào li antecipação das tcrim, 
<los professores e demais proflssienais dai rede de ensino: 

CO!'iSJOERAI~DO que o objenvo é evitar a aglotr.L·1:1,;i!.o de pessoas e ~vi1ar s propagação drt 
vírus: 

CO;\Slbl:RAXDO o artigo 6" da Me-úida Provisória n' .r:,7, de :2:? de março de 2020, 

CO~SJDERANDO a premente necessidade de tnlé;ht!icacão tias medidas de prevenção do 
contágio. inclusive adoradas por outros. Mueíclpíos ,e,,(,,)\ emo do Estado de São Paulo. 

D F. e R F. T \:_ 

Art. 1"' 

Art. 2" 

Fica decretado ESTADO DE CALAM ~DAOE PÚBLICA no l't.·f1Jt1icip,Q de Ilha 
Comprida. como medida de enftent:u.n.::,.il da panderma do novo carona, irus 
(COVID-19). cabemln au Chefe do Puder Executivo todas u~ medidas lc-gab e 
orçamentárias para o cumpnmento da ler. 

Fica dete-rminada a sus:pensãü. pelo prazo d~ l S{quinze) dias corridos. a partu de 24 
de março i.le 2020, dns serviços e ativ1dac.t.., dú:. órgãos a seguir: 

rcpamções púhlíca.s mumcipa1s. exceto (h :;,:n·iços de ssude, limpeza pública, rnlt:ta 
de lixo. manmencão di> viris pública~: ,,tw.i.s publicas. regulação de• trJmtto, 
fisca]i~a.;uo ~ c~mttfrio~ 

11- serâ adotado o s1~tema de mdi7LO de ser- nlmes. em fom1a de e-scala. a !ler defimd□
pclt>s Diretores d()s Departamentos. 

IH - os 'ien·idores escaJooos atcnderio o 110rnrm de :..erviçns no Paçl) Mumé'rpa] qul' seri.Í 
das 081100 e tB 13h00 
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Parágrafo tinico - Fica suspenso o atendimento presencial, passando i:~tr: a ser re-ah7adü 
através dos seguintes canais; 
a) TeJefüm: - ( 13) 3842- 7000; 
b) Site - \VWW.dhacmunnda sp.!!OV.nr 
e) Idoc (sistema de protocolo clctrón1cu.1 - acessado anavés <lo site: 
d) êo1Jve (sistema de OU\i·ü1oria on Iu.c 1 ,1ç~ssado atravês do site ou apltcafr..o de ceíuta-. 

Art. 3'1 

§r­ 

J 
u 

Art. 4" 

1- 

H- 

Município de Ilha Comprida 
Estância Bofneárla 

Para o cnfrentamcnto da síruaç.âo de cm.:-rgJnc-ia ora declarada. por .siruaçào de rorça 
maior e visando a proteção da colcu, iú.tdc, .JlCldcrio sei ANTEClPAl>AS i\S 
Fl::RlAS DOS SERVIDORES da .id~.m;:;tmç.10 pública munit1pal. a enrénc <lo Poder F.~ecurivfl-. 

.-\ amec-1píilçàü das férias deverá obSt:n-·,.-­ 

penedos não foferiores hã cmco dias conc.r.ls; e 
poderão ser concedidas por aro <lo Pod,·,· l·;\.:cmivo, ainda que o período aqm~ict\'O ,1 
d:.1.5 relativo não tenha transcorrido. 

Fica decretada como medida de quart11k·1u: 

estende-se a resrricão prevista no arr. J-. ,,D Decreto nº 9~4/2020. para acrc.scent.:ir 1 
restrição total de acesso às lagoas. da 1:i !~ma forma corno às prnias do tem tório do 
rtmnidpm de Ilha Comprida. 

a lnt~rrup.çio total do acesse ao mul'.itipío de Ilha CompFida, .a parnr do dia 
2 4/0 3i2020 ,e); ;.;cio para: 

a} os veicules de emc:rgê:ncia e oflciais d;' vnudades fcdcnniva:r; em !.erviço. 111cJus.1vt· 
os destinados as at1v1dades publicas esscm:mís desempenhadas por conces.~ionàri.is de 
servrço público; 

b) os veículos transpmtando servi.dores da ., .. c,1 cc saúde e segurança. que resrdam m1 
município, bem cnmo, os que trnbalhan, ·v1 mumcipto e residem em outros. 

e) ô~ \!C:Ículos transportando U'aoothad ·•·~ que cumpl't'm Jornadas em turnos 
iJJinLcrruptos, cuja jornada se encerre tll' í'. ··10do compreendido 11(1 c1t(lut. 

d) o~ veiculos autorizados prcviamcmc ndo TJcpart:1.m~mo de Pl,meJ,nth:111u l' 
Desem,·olvim~ntu Urbarm. 

e) m, !ierviç(.lS dr: delivery, 

nr - Ficm1:1maut1das as demais re~t:'1ç,õe_~ 1:0111,c,:-. no Oc:çn:to n~ 984. de l 9--03-2020. Jlü 
seu 1m. IO e revogado o mciso TV. 

IV - Parn o fim~ <jlle cuida oi.:aput <lc:.~te arlJ.·ü. de"·crão ser obscniad.as a:i. re;,mçi>~s d..­ 
iuividadt"s c:ont:id{!S noí>ccrcco .Estadual , .. &4,88 l. de 23 de março de ::!.020. di:: 
mm1e1ra a evitara pos.;ivdconcamina.t,:.'i11 · '.. propagação do coromwm:1s 

Art. 5 .. o~ l.!~t.1beic;-;:1mcntos e ati\'idadcs cs.senc1a1:- prevista., no a,1. 2(; do [)~c,t:to E.,ü!du.11 
dêVl'ràu atlotar as seguintes mcdjdas cui,1111 ,ll',.1mente: 
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Art, 6• 

1- 

11- 

Art. 7" 

Art. 8" 

Art. 4)• 

Município de Ilha Comprida 
Estância Balneária 

daspombi.hzar na entrada do estabelecimento e em outros lugares estrarégkos de fácil 
acesso, álcool em gel para utilização de funcionárfos e clientes; 
higienizar. quando do inicio <la~ atividi!dcs e após cada uso, durantç o período de 
funcionamento, as supertlcies d~ toque. como camnho~. cestos, cadeiras, maçanetas, 
cornmão, mesas e bancadas, entre outros: 
higienizar quando do inicio das atividades e durante o período de funcionamcnro, 
com intervalo máximo de 3 (três) horas, os pisos e- banheiros, preferencialmente com 
água sanitária; 
manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas de ar condicionados 
hmpos (filtros e dutos) e, obrigatoriamente, manter pelo menos uma janela externa 
aberta ou qualquer outra abertura. eontnbumdo para a renovação de ar; 
manter disponível kit completo de higiene de mãos rios sanuàrtcs de clientes e 
funeíonános. utilizando sabonete liquido, álcool cm gel e toalhas d1: papel não 
reciclado; 
fazer a unlização. se necessário, do uso de ~~nhà-s ou outro sistema eficaz. a fim de 
evitar a aglomeração de pessoas dentro do estabclccrmento aguardando amendimento: 
determinar, em caso haja fila de espera. que seja mantida distância mínima de 2 (dois') 
metros enee as pessoas. 
os estabelecimentos deverão esnmular o sistema de drive-thru e deli\•cry. 

/\o ccndutor que desrespeitar a ordem de parada. evadindo-se d(, blogm:iu, realizado 
pelo Poder Público Municipal. ,;cni lavr.tL.fil 11uluação pela aetendade detrâns.ilo do 
município. mravés. dos agentes da DIMllTRA'.N, fíe;a11do n infrator sujeito às 
seguintes penalidades: 

multa no valor de R$ 2,500.00 (dois mil e quinhentos reais): 

retenção do veiculo, que somente sem liberado apôs o pagamento da multa: 

As medidas previstas neste decreto poderão ser reavaliadas a qualquer momento. 

Ficam mantidas as disposições conudas nos. decretos nº 982 de 16 de março de 2020 e 
ti.° 984 de 19 de março d e 20:20. que não confluem com o atual Decreto. 

Este decreto entra cm vigor m1 d1;11a de sua publicação e vigorara enquanto durar a 
~irnação de cmergênci a 

G~BINETE DO SEXHO.R PREFEITO MUNICIPAL DE lLHA COMPRIDA. EM 24 DE 
.MARÇO DE 2020. 

GERALDlNO BARBOSA DE OL1'lElRA JllNlOR 
Prefeito .\tunkipal 



CONSELHO MUNfC'I PAL DE ACOMPANHAMENTO e CONTROLE SOCIAL 
00 FUNDO OE 0l!SENV0LVfMENTO DA EDUCAÇÃO BÃSlCA E 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSK>NAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB 

PARECER 07/2021 

Os membros do Conselho Munlcfpal de Educaçlo de Uha ComprJda, 
composto por Cimara da Edueaçlo B6•1c• • ~mara do FUNDES, 
reuniram-se no dia 28 de junho do corrente ano para o Protocolo de Retomo as 
aulas Preffnc•ais no rnexle,lo hibfiido para o segundo semestre do corrente ano. 

Após analisarmos todos os documentos apresentados. após o processo 
de escuta dos. técnicos responsàveis pefa organizaçao e de como será a 
k>gist,ca de retomo este Conselho tem como Parecer Favorivel~ a 
organização e se compromete com o monitoramento do retomo. bem como a 
partrcipação de ajustes neceS$árlos ao Jongo do percurso. 

JJha Comprida. 28 de julho de 2021 .. 

<... ~, •-'.V'-"g:;.:,i;• . 1 - - 
·· ..• tft_l. 

Presidente 

CACS FUNDES - Ilha Comprida 

,: ) 
1 ,·~~' \..,' ·,•;.("',..-, 

Val6rla Cri•ti . Roa■ Ponte, 

Preaidente do Contelho Munlctpal d• Educaçlo 



Município de Hha Comprida 
Sistema Municipal de Educação .. Lei 1387/2017 

Avenida 8e1ra Mar, 11000-Balneáno Meu Recanto - Ilha Comp{ida - SP 
CEP 11925-000 

e-mail. educaqt~ªhacompriela.sp qov.br 
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PROTOCOLQ DE RETORNO 
Apre-sentação 

A pandemia da COVID-19 nos trouxe uma mudança profunda em 
inúmeros aspectos da vrda cotidiana. A elaboração deste Protocolo de 
Retorno tem como objetivo definir e- padronizar informações e orientações 
com relação às medidas àe segurança com uma postura de responsabilidade 
no cuidado consigo- e com o próximo. 

O retomo das atividades escolares presenciais foi pautado nas necess1dade-s 
pedagógicas e deve acontecer de forma gradativa, seguindo as ortentações dos 
órgãos de Saúde. Comitê Municipal de Enfrentamento á Pandemia. às 
determinações legais dQS órgãos competentes e Protoeolo de Retomo do 
Sistema Municipal de EducaÇão de Ilha Comprida. Mediante essas orientações, 
cada unidade elaborou um cronograma específico. Ressaltamos que este 
documento $$tá em constante atualização e que. para um efetivo e seguro 
retorno presencial, precisaremos. maís uma vez, contar com a parceria das 
familias. 

Orientações Gerais 

• Os pals ou responsáveis que decidirem pelo retorno presencial do estudante 
deverão assinar o Termo de Compromisso (anexo I); 

• A lnstmnção deverá informar o Protocolo de Retorno das Atividades Presenciaís 
aos pais ou responsáveis. 

Pesquisa realizada com as familias 

Tendo em vista a finalização do 1° bimestre no dia 30/04/21, realizado de 
forma remota de acordo CQm Q Oi:tcretc;, 105712021, o Sistema de Educaçê-0 de 
Uha Comprida apresentou ao Comitê de Acompanhamento e Enfrentamento ao 
Novo Coronavirus (COVJD -19) a Proposta de Retomada das Aulas Presenciais. 

As ações foram, definidas após uma pesquisa com os responsáveis dos 
alunos a respeito do retorno, reakiada em maio/ 2021 e dispombdizada por 
meio de formuJáfio eletrônico. com a finalidade de conhecer a opimão das 
familias a respeito da re-lomada do trabalho pr&sencial e reunir 
mformações sobre o transporte utihzado para frequentar a escola, de forma 
a subsidiar as decisões, planejamento e o acompanhamento de cada 
estudante. 



-------~ 

PARECER DO COMITÊ 

No dia 21/05, o Comite Mumcipal de Acompanhamento e Enfrentamento ao Novo 
Coronavirus aprovoo a pl'Oposta de retomada do Oepart,i;imento de Educação, po,ém 
adiando para o mês de agosto tendo em vista o agravamento da pandemia. 

Foi autorizada a sond~gem de alunos novos ,efou na. fase de alfabebZ.ação com o 
objetivo ae mapear as dificuldades e potencialidades para traçar um plano de trabalho a 
fim d.e promover o desenvolvimento dM f'labílfdade$ essenc:1alS, reduzindo a defasagem 
escolar. 

Todas as decisões foram divulgadas por meio da página e midla ofleiaf da 
Pl'éfeilura Muni-c1pal de Ilha Comprida, no link 
https:/lwww.facebook.com/398195516923998lposts/4081326931944153/. 

,,t ~--•'--+-..;-~ .,. 
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RESULTADO GERAL 

Você se sente segttro de encaminhar seu filho à escola? 

ffl'\! N,1 tt,j~ .. 11 J ~ ;,_ •lllHE'- ;.i,~!Y:.J 11m1.~·• ;;.,,0,0.1 1,, a 

.,,..., •u~· . \ . ·,,..., 
,v·t,."MI li ll!l"JIAllt;o rS 1 .A !,!lfrANIA 

.. '· . , .... . ~ ........... '. 
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Plano pa,a a totomada das atlvlCladn pfl811e:ncials e defl111~lo de protoco4os de ae9um,ç,a 

Previsão de retorno escalonado dos alunos do Ensino Fundamental 
autortzados pelos responsáveis: a partir de 02/08,. 

E.NSINO INFANTll Prev,sào dê retorno escalonado . Sêtêmbro• 

ENSINO FUNDAMENTAL 1 - 1ª FASE 
1 C) ao 5° ano 

• Aluno!i cu1os responuve-Js 
responderam SIM na pesquisa 

09/08 e 20,oe. 
GRUPOA 
2 semanas 

ENSINO FUNDAMENTAL 1- 21 FASE 
1ª ao 5° an,o, 

• Alunos cu;os req:ions:avei$ procuraram 
a escola so11otando o retomo a,pós a 

primeira fase 

2• quinzena de ago,sto 
23108 a 03109 
GRUPOB 
2 semanas 

ENSINO FUNOAMEN'fAL 1 - Jª FASE 
t.,aos~ ano 

• ES(:alonamento semanal dos grupos. 
aJcan,çando 100%, gradativamente ele 
acordo com os dados ep111em1ológiCO$ 

A partir ~ 08109 

ENSINO FUNDAMENTAL li - iª F=ASE 
·&1ao9° ano 

t• E:TAPA - 90 ALUNOS • ESCALONADOS 
POR GRUPOS 

• Projeto de Alfabe1Jza,:ão e 
COMt:!Oln"hnlOS Pr1!!v1os 

J9 a 27,108 

ENSINO FUNDA.MENTAL li - 2" FASE 
6° ao 911 ano 

2" ETAPA - Habihdades ess.e-noaís e Vincuto 
ôôrn o Si;liler 

30/0.S a 17/09 

ENStNO i=UNDAMENTAL 11 - 31 FASE 
ôº ao9° ano 

~ªETAPA-GOALUNOS-ESCALONAOOS 
POR·GRUPOS 

• Habclidades essenc!ais. Vinculo cem o 
s.;itn,r. A;;:iroftJ11clamenJo ue Csttldos 

A partir de 20/09 
• Escalõi"ia~n,o dos grupos 

alcançar.do 100%, gradativamente, de 
acordo com os dal10s epldemtológ1cos 



HORÁRIO - FUNDAMENTAL I" 

1 - 
10h00 às 10h30 

- 
INTERVALO PROFESSOR 

10n30às 11h20 REMOTO 

11h20 âs 12h10 REMOTO 

12.n20 ás 13:l'lt0 REMOTO 

13h10 às 14h00 REMOTO 

14h00 às l4h30 INTE;RVALO PROFESSOR. - 
"O8S· Os horâriQS. grupos de .atellàimeoto e datei5 ~oderãc s,offer elterações de acordo~ o 

Planejamento EspecUico de cada U n~ade Escolar. 

OBSEftYACÕESIMfORJANJES 

• Sem rnaruputaçáe de alimentos pelos alunos 
• Permanece a entreg~ do Krt Alimentação 
• Período de higienização dos õrnbus e espaços es.ço!ares 
• Protocolos sarutànos: dtstanoamento social uso de máscaras e EPls. aferição do 

tempera1ura da alunos e funcionários na entrada, isolamento de casos suspertos 
pareerra com o Departamento de Saúde.campanhas de conscrermzaçêc de toda a 
comunidade escolar. 

• Quem optar pelo remoto, nêo sofrerá nenhum pn:i1w~o 
• Formação Saude e .acompanhamento da vigilância saneana junto às escolas. 



PROTOCOLOS SANITÁRIOS 

► TRANSPORl~ ESCOLAR l!1í Transporte alternarívo - para que não haJa 
aglometaç:fü>. i;: recomendave! que haja um 
tr~halbo de corBCicnli:t.aç.iío em relação ao 
transtado resídfot1aJcst<:1la.: uso de bicicl1.:fa. ir 
caminhando ou transporte prõprao. 
!j Os alunos deverão utiliar má.se.aras. 
permanecer se mados duranft:: o trajclo e 
manter l1 dist.llncí.amcnco soeia 1 m lodos os estudantes passarão pelo 
afcrm1c:nto de temperatura. na entrnd11 do 

. ôníbus_ Caso haja algum ci;ludanttt com 
temperatura e levada, a su.a entrada n!o será 
permitida. devendo procurar alt:ndimento 
médteo, juntamente com a sua família.. m Os ónibus poderão. na medida do poss í "''C 1. 
chegar as. escolas cm horanos escalonados 
As linJ1as que coincidirem horános de 
chegada. serão "f!Ylnizadas em ennadas 
(portões) diferentes para que não haja 
a•~lomernção ti Asja1ida:-. do veicule Je,.·cruu ser mantidas 
abertas, desde :1uc não comprometa a 
segurança dos alunos. 

►DISTANCIA ME!\"TO SOCIAL m AhUlO'- e professores mamerão o 
distanciarrrcnto minimo de I metro entre as 
caneires. 

>HIGIE.NIZAÇÃO DAS Mr\OS {IOs aluno~. professores e tenctonàrtos 
deverão lavar as maos constantememe com 
âgUll e sal:J.io. C l uso do álconl cm gel 10'% i 
obriiatõno. Recomenda-se que cada pessoa 
1enba àkool cm gct para uso pessoal 

► HIGIENIZAÇ.,\O DOS AMBIENTES E. ti A higienização dos eSpll~tt;!; escolares 
TRA1''SPORTE ESCOLAR oeotrerá antes do inicio das aulas em cada 

turno e, sempre que necessário, d~ acordo 1:om 
as mdicaçõcs d.i l\ota Técnica 2212020 d,11 
ANVJSA 
t!iA higieni,r.a,;iln das !i.lllas de aula e dos 
õmbus ocorrer,fo a cada 1roc11 de turno e 
sempn: que m:c-:s::::.irio. çom proll ulo'.'t à haf>C 
de clor-o e CI IC<'OI. 

► VENTILAÇÃO DOS AMBJENTES . l!, As jane llli e- º" bas.cu lantes das sal3s de 
aula e àrcas comum. íicatiio 11berto!> pani a 
circulaçi\o do Jr e higiene do ~paço_ 
dC1,•cndn-sc cvu:JJ o 1oqu.c nas maçnn~tas e 
fechadura. .... 
li Dl!'vcr.i -;.~r ~·útado ô uso de ventilador e 



ar-ccndíc ionado. 

> ENTRADA fí.·10~t'JORADA li Todos os 
estudantesrco lahor~orçs1responsãveis 
passarâo ~ lo .i Í!!rírn~nto d~ temperatura na 
chegada à ins1ituiçào. Caso haja alg;um 
estudame com temperatura eleva-da. será 
enc.im1nh.ado para mn ambieare reservado nas 
dependências da unidade escolar, e o seu 

. responsável ,;.;:j irncdiatanu:nte comumcado, 
fg Apos a triagem na entnidit. o estudante 
deverá ir. ime{'lim,1mcrttc. pura a sua sala de 
aula. 

_,, 

> R.EfEJÇÔES Durerne o terceiro bimestre: 

m Os alunos rcr eberâo !iÇU lanche embalaéo 
cm papel filnw i;- behida em copo descanáve] ~ 
deverão se altmcnter ~m sua sala 
li Xao havera manipulação de alimentos 
pelos .ilunos .,'- ~ merendeiras ficamo 
respnnsàvcrs pclJ prep;araçào e entrega dos 
lanches. seguinde os protocolos específicos 
li Não scrd 111ihlado o espaço do refesórío. 

fjcada pessoa deverá ter seu próprio c-0po ou 
,,.. BEBEl.JOUk.OS m'Tilfo para consumo 1k água 

Os tii:~d,),1ms serao imerditados 

►1;·111.IZ:\Ç.ÃO DOS B.'\NHElROS (!los banheiros deve-roo ser uulizados dr.'. 
formo escaloneda. 

ti Caso hai,, ... 1.~wm c~tuda.n,c eprcscmc 
►ISOLAMENTO EM CASO DE temperatura e levada durante o período de aula. 

SUSPEITOS ! SINTOMAS o mesmo tl~1. i.'.1.:i ser cncammhado para um 
ambien1e l'C'\C n edo. nas dependências da 
escola. e o seu responsável sera imcdia1runcmc 
comunicadu. 

{IA mo"1m~111:1-~io nos espaços cseotarcs 
> MOVIMENTAÇÃO ~os ESPAÇOS deverá ser evir1.;ta 

zjTooos. dcv~"àr. 1T101'tcr o distanciamcruo de 
1,0 mdrn ~ntn.: as pc-ss:D.11...,, respeitando as 
mati;açtk-s ti..:- di:;.lan<:iamênto sina.lt1.adas tio 
chão. 
ti 'S~ro d1spo~.:hilt1.:id-O ~kool e.ct 70% l!m 
locajs estra:,:;g :L"l°'~=- para os.o dos .aluno!> .t 
func iomirn..-s 

> USO OBRJGATÓRlO DE. MÁSCARAS PJ É obrif~:-~•.'.l-10 t.• uso de máscara demro da 
inst1luiç:'io de t•nsinú. 1lo tr.anspone urbano e 
escolar~ i.:m 1,,,r{J o percurso de casa .1.Ué a 
iastiluição.R•~\'.,mt~mfa-se a 1toca d.a màscara 
de 311cm 3h. 
(1Re~e.mci1d::i•".t cwe c-.ada pcs5:(I.Jl uüh:,c suas 
m.iJ.scaras pc-,~ ,.,i~. t~ndo uma FC'SCTVDJUnto ;io 

materi.al e.;,d:- 



1 

► ORIENTAÇÕES ADICIONAJS fli Evitar {'I curnpartilhamento d~ ,,bj~ro" 
como calculadora, computadores. bancadas. 
canetas. bloco d~ i\no1a.Çiio. entre outros. 
l'J Não s~ recomenda n uso de luvas para 
atendimento a~, pubUco, deve- se realizar a 
higieni.taç-üo frequente das mãos com água e 
sabonete liqn-r'n 011 álcool 70%. 
tio Sistema ~.tuníi:-ipal de Educação mantera 
o traba.lho remato aos estudantes do ,!?rnpo de 
riscu ou .iqud1,;-.; "li'!?" não :st: sintam 
cmocionah;w..-,~1: sé_gurcr" para realizar as 
~,h:idades """' •:--nc•:m. 
r') As esc;l,•'.· :ii,-:,omhUizarào EPls aos 
funeionàrlos p;nw tpalmente para atividades 
de limpeza. mi,i~d_a t!' troca de lixo. manuseie 
de alimll!nt·,)~ ,,:; livros e aferição de 

1 temperatura. 
li Será .:i,m•.1•1i-:tt:lc-, às amoridadcs samtárras 
a ocorrência t1t ,•1~r::-11a de çaso de infecção 
pelo novo ~()r · 1;11 iru" (CCJVtD-19). 



Rl_- 6i!t~ ---- ID ............ ~ 

Sistema de Educação do Municfpjo de Ilha Comprida 
A\lénid3< 9eir3 Mal', 11000 - 8-alneário Me.u Recanto - Ilha Compric;t~ - SP 

CEP. 11925-000 

e-mail. ~ucac:aa@1tt1aoomur,o<.1,:,p gc;v.or 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA AULAS PRESENCIAIS 

Eu, _, portador do RG nº 

________ _,·nscrtto(a) no CPF nº respon~ável 

legal pelo{a) aluno(a)_~--------------- r.egularmatLte matnculado 
n.a e$COJé Ano I Serie . 

AUTORIZO o(a) aluno(a) a participar das aulas presenciais e de.claro que fui devidamente 

esclareado(a) sobre as medidas de p,evençâo e enfrentamento ao cov•D-19, bem como. das 
medidas previstas no Protocolo de Retomo estabefecido pelo Departamento de ec:tucaçâo ae 111\a 
Comprida. 

Estou de acordo com o d1S1)osto abai)(O 

'!' Tenho oi.êne,a de todas as orientações, relativas â !mgurança e higienização, recebidas e 
expostas no Protocolo de Retomo às aulas ptese1.t.;:.tis. 

t/ Tenho a~ncia de que estamos diante de uma panoemia da COVIO~ 19. e que caso o(a.) 

aruno(a) venha a se contagiar. a escola não terá nenhuma responsabilidade civil ou penal. 

pois está tomando todas as medidas de prw.:::mGl0 n~cessárias para a prevenção da 

doença, a qual ê advinda de um caso fortuito @ de f.)r;a maior e, ainda. me foi concedida a 
ILberdade de optar pelo ensino remoto. 

,; o aluno ac,ma 
) íevará lanche próprio. 

) recebera o lanche da escola. 

Ilha Comprida. de_. de"-_ 

Assinatura do Responsâ11el 



Mà 
Kt.=-=::c:: .. 

Sistema de Educação do Municipío de Ilha Comprida 
Avenrda Beira Mar. 11000 - Balneéoo Me,1.1 ReC'aAIO - Ilha Comprida - SP 

CEP. 11925-GOO 
e•fl'latl. IJducacao@:ilhaSJíeflOI ida .!!-p ;JD',' br 

RETORNO DAS AULAS PRESENCJAIS 
TERMO DE RESPONSABILIOAOE 

-~-- , portador do R:G nº 
--------· inscrito{a) no CPF nº DECLARO que o 

_ regularmente 

_ . NÃO RETORNARÃ à$ 

Eu,_~~===- 
(a) aluno(a) _ 

matrieu1ado no ano_. da Escola _ 

aulas presenc1a15, e que estou ciente da$ obti9ações do currprtmentc das atividad~g ,~motas e me 
comprometo cem a participação em tO<las elas para que a aquisição ae conhecimento e o 
rendimento dele(a) não sejam pre,udicados. 

1- Método de esb.rdo; 

( } Rol.eiro impre$$o 

( ) P1e,afonna digital Estou Aprendendo 

( ) POFNvhatsApp 

2· Mohvo da e'SC()lha pelo Ensino Remoto: 

3 • O(A) aluno{a) pertence a a.lg\Jm grupo àe risco? 

( ) Sim e ) Não 

3.1 • Caso positivo, qual'? ~------------------ 

Ilha Comprida. _de ....,...._ de 2021-. 

Assinatura do Respons.ável 
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